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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Esta matéria está sem parecer. Deputado Luizinho Goebel para proceder ao parecer. 
Esta matéria, Deputado Luizinho, é de R$ 925 mil para fortalecer a estrutura da perícia criminal; vão ser R$ 518 mil de convênios para a Central de Custódia e o restante, R$ 2 milhões e 200 mil, para a devolução de saldo de convênios.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 796/2020 de autoria do Poder Executivo, aportou a esta Casa sob a Mensagem 186, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro até o valor de R$ 3.756.181,63 em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria do Estado de Segurança Defesa e Cidadania – SESDEC.”.  
Portanto, a matéria é legal, regimental, constitucional e somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.


